
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO BASKETBALL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Ata n. 02/2026 

 
Ata da sessão de julgamentos realizados pela E. Comissão Disciplinar no dia 19 de 
maio de 2026. 
Presidente: Dr. Diógenes Mello Pimentel Neto  
Auditores: Drs. Victor Targino de Araújo, Marcelo Augusto Gondim Monteiro, 
Fernando Alberto Ciarlariello e Gabriel Henrique da Silva Rueda Anália. 
Procurador: Dr. Luiz Carlos Lisboa da Costa Junior. 

 
Deliberações tomadas 

 
A) Aprovaram a Ata da Sessão anterior; 
B) Justificaram as ausências dos Auditores Victor Targino de Araúo e Gabriel 

Henrique da Silva Rueda Anália.  
 

Decisões Proferidas 
 
01 – Processo n. 03/26 
Relator: Dr. Fernando Alberto Ciarlariello     
Decisão: Por maioria, o Bauru Basket foi absolvido da imputação de infringência 
ao art. 211 do CBJD. Jogo do dia 15/03/26 entre Bauru Basket e Mogi Basquete - 
Categoria Sub-14 Masculino. 
 
02 – Processo n. 07/26 
Relator: Dr. Diógenes Mello Pimentel Neto    
Decisão: Por unanimidade, o supervisor do EC Pinheiros, Sr. Paulo Boracina, foi 
absolvido da imputação de infringência ao art. 258, par. 2º, II do CBJD. Jogo do 
dia 18/04/26 entre CCRN e EC Pinheiros - Categoria Sub-16 Masculino. 
 
03 – Processo n. 10/26 
Relator: Dr. Fernando Alberto Ciarlariello    
Decisão: Por unanimidade, o São José Basquete foi apenado com multa 
pecuniária de R$ 500,00 (quinhentos reais já com o benefício do art. 182) por 
infringência ao art. 211 do CBJD sendo, por maioria, aplicada a interdição do 
Ginásio até que seja realizada medida educativa com pais e torcedores para 
mitigação de fatos como o da denúncia, submetendo a decisão ao departamento 
de técnico da FPB para respectivo apontamento. Jogo do dia 25/04/26 entre São 
José dos Campos e Pró-Esporte Sorocaba - Categoria Sub-16 Feminino. 
 
 



04 – Processo n. 16/26 
Relator: Dr. Marcelo Augusto Gondim Monteiro     
Decisão: Por unanimidade, a atleta do Santo André, Isabela Lima de Faria e a 
atleta do São José Basquete, Aisha Fernandes de Oliveira Santos, tiveram a 
conduta da denúncia desclassificada para a do art. 250, par. 2º do CBJD, sendo 
apenadas com advertência. Jogo do dia 03/05/26 entre Santo André e São José - 
Categoria Sub-16 Masculino. 
 
 

São Paulo, 20 de maio de 2026. 
Secretaria TJD/SP 


